
INDICAÇÃO Nº 
3945
, DE 2007

                                                           INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. José Serra, para que determine ao Órgão competente, a imediata elaboração de estudos necessários, visando o aumento de 30% (trinta por cento) dos Medicamentos fornecidos pela FURP (Fundação para o Remédio Popular), no município de Roseira. 

JUSTIFICATIVA

                                                          Considerando o aumento da população do referido município, não obstante ao esforço do Chefe do Executivo e dos titulares das Pastas de Saúde e Promoção Social, bem como dos servidores que as integram, não conseguem atender à crescente demanda da população, notadamente às de baixa renda no tocante ao fornecimento dos mesmos.

                                               Isto posto, apresentamos a presente propositura, solicitando o aumento de 30% dos medicamentos fornecidos pela FURP e distribuídos em Roseira, tendo em vista que vários municípios do Vale do Paraíba tiveram aumento significante na quantidade de medicamentos fornecidos pela Fundação.

                                               Na certeza de poder contar com o beneplácito de Vossa Excelência, aproveito o ensejo para reitera-lhe protestos de elevada estima e distinta consideração.                       
WB

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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